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Detei'ui na instauraç ão de processo 

atItnhr)istrativo disciplinar. 

O CM1ELW UIUSI1ÁlC IM Ul'[RSlIMLE FIID[RAE PE C1J PRE-

TO, no uso de suas atribuiçes legais, 

Considerando que, conforme rei ator OS escr i tos e expos i çoos 

verbais apresentados a este Conselho, nesta data, pelo Reitor e pela atual Dire 

tora do Instituto de Artes e Cultura, os servidores Arnaldo Fortes Drummond, 

Alexandre Alvarez de Souza Martins, Lauro S érgio Versiani Barbosa e Ligera Ana 

da Silva, dispensados de funç ões de confiança e/ou removidos para outros seto-

res,no se afastaram de seus anis  locais de trabalho, nem se apresentaram pa 

ra o exercicio das novas funçoes; 

considerando queesse fato esta impedindo que a atual Direto-

ra do Instituto de Artes e Cultura e sua equipe assumam plenamente suas atribui 

çoes; 

cons i derando que os mesmos serv i dores vrmi di vu lgando  pe los veÏ 

CtllOs de COIIIIJIICdÇOO noticias distorcidas, denegrindo o nome da Instituiço, 

R E S O E V E: 

Ai-t. 19  Determinar a instauroço de processo administrativo 

di se i pi  i 11(11 ,  eia 'e 1 açao aos Servi dores aci ma    menc i onados, por me io de inquér i to  

administrativo, para apuração dos Fatos, observando-se o que estabelecem os arts. 

143 e segs. da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Ao-t. 2Q Designar uma comisso composta pelo Prol'. Jose Ramos 

Dias e pelos servidores Mareio Lourenço Capucho e Fernando Mauro Rosa para, sob 

a pres i dnc ia do pi' i me i i'o, conduz ii' o processo di sc i pi nar. 

Ouro Preto, em 07 de fevereiro de 1991 
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